
Ribeirão Preto, 28 de agosto de 2020.
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SENHOR PREFEITO

onursa

Em resposta ao Ofício nº 5.085/2020-C.M., de
22 de julho de 2020, que encaminhou a esta Casa o VETO TOTALNº58/2020
ao Projeto de Lei nº 122/2020, de autoria do Vercador Marinho Sampaio, que
“DISPÕE SOBRE DEMARCAÇÃO DE1,5 M DE DISTÂNCIA NO CHÃO
DOS TERMINAIS DE ÔNIBUS DESTE MUNICÍPIO, A FIM DE EVITAR
AGLOMERAÇÕES ENTRE AS PESSOAS QUE ESTÃO AGUARDANDO
O TRANSPORTE PÚBLICO”, cumprimos o dever de, com o presente,
comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessão
ordinária realizadano dia 27 de agosto de 2020.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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